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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população paulista, pelo dia nacional do Corretor de Imóveis, no dia 27 (vinte e sete) de agosto. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Ilustre presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis, Sr. José Augusto Viana Neto, à Rua Pamplona, 1.200, Jardim Paulista, São Paulo, Capital, CEP: 01405-001.

JUSTIFICATIVA

A profissão de corretor de imóveis ou corretor imobiliário foi regulamentada através da Lei nº 4.116, de 1962. 

Assim, em pleno governo do Presidente João Goulart reconhecia-se essa importante profissão. A partir daí criou-se os Conselhos Federal e Regionais de Corretores de Imóveis. 

O corretor de imóveis é o profissional que faz a intermediação e o suposto comprador – cliente - e o vendedor do imóvel, na transação de um imóvel, seja ele rural ou urbano. Podem agir também em transações locatícias, nas quais o objetivo não é a transferência de propriedade do imóvel, mas sim sua posse provisória, a título de locação. 

Hoje em dia, praticamente todas as transações que envolvem imóveis, seja venda ou locação, ocorrem com a participação e atuação de um corretor.

 Assim, o corretor tem papel fundamentar, pois não apenas apresenta os interessados em negociar, como também se incumbe, muitas vezes, de providenciar a documentação necessária para tal transação, além de analisar a mesma. 

Curioso, porém, verificarmos que o Sindicato de Corretores de Imóveis surgiu antes mesmo da legislação que instituiu a profissão, tendo marco inicial de suas atividades no Brasil em 07 de janeiro 1937, durante o Estado Novo, quando Vargas criou as primeiras leis trabalhistas e os sindicatos se popularizaram. 

Atualmente, essa importante Entidade de Classe, sem dúvida uma das mais representativas, age e atua nos moldes do que dispõe o Decreto n° 81.871, de 29 de junho de 1978, que regulamentou a Lei n° 6.530 de 1978, cuja função é disciplinar o funcionamento dos órgãos responsáveis pela fiscalização do exercício da profissão. 

Diante de todo o exposto, cumpre a esta casa do povo do Estado de São Paulo o reconhecimento oficial e público ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis razão pela qual proponho o presente requerimento de congratulações.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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